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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20/02/2017 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 005/2017, de 02 de Fevereiro de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Altera a Lei n° 2.366 de 27 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Conselho 

Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD e dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017, de 06 de Fevereiro de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Altera dispositivos da Lei Complementar n° 206, de 

28 de dezembro de 2016 e dá outras providências”. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

2° TURNO - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2017, de 02 de Fevereiro de 2017, de 

autoria do Vereador Alessandro Matos do Nascimento – PRB e outros, que “Altera a Resolução 

n° 012, de 14 de outubro de 2014, que acrescenta ao Regimento Interno da Câmara o artigo que 

menciona”. 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 
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PROJETO DE LEI Nº 002/2017, de 01 de Fevereiro de 2017, de autoria do Vereador Julio 

Cesar Gomes dos Santos - PSDB, que “Dispõe sobre a isenção de cobrança de IPTU aos idosos”. 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 003/2017, de 10 de Fevereiro de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Cleber Fabiano Ferreira - DEM, que “Dispõe sobre a criação de ecopontos, para coleta de 

objetos inservíveis e dá outras providências”. 

 
 


